
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JIJOCA DE JERICOACOARA 

MENSAGEM EM REF. PROJETO DE LEI N 2 05112021. DE 13 DE OUTUBRO DE 2021. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES. 

Encaminhamos para apreciação dos nobres vereadores do Município de Jij oca de 
Jericoacoara-CE, o presente projeto de lei, em REGIME DE URGÊNCIA URGENTÍSSIMA, 
que DISPÕE SOBRE A CONVALIDAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO PARCELAMENTO DE 
DÉBITOS OURIUNDOS DA EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO DE 
ENERGIA ELÉTRICA ENEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O presente Projeto de Lei visa convalidar e ratificar os termos do parcelamento 
referente a serviços prestados pela concessionária de energia elétrica Enel, uma vez que 
o Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Ceará tem adotado entendimento de que a 
realização de parcelamentos implica em reconhecimento ou confissão de dívidas 
enquadrando no disposto no art. 29, §1 da LRF. 

O referido artigo equipara o reconhecimento ou confissão de dívidas à operações 
de créditos, motivo pelo qual entende-se que as dívidas parceladas em mais de 12 (doze) 
vezes necessitam de autorização legislativa. 

São estas, Sr. Presidente, as considerações que faço ao mesmo tempo em que 
submeto o Projeto de Lei à apreciação desta Casa, aguardando breve tramitação 
legislativa e a necessária aprovação da matéria. 

Certos de que o pleito será recepcionado pelos Nobres Edis, aproveitamos o 
ensejo para protestar votos de estima e respeito, solicitando, desde logo, que sejam 
estendidos nossos agradecimentos aos demais Pares dessa ínclita Casa de Leis. 

Atenciosamente, 

LINDBERG,HARTINS 
icipal 

CAWRAMÜIICIPAL D 

POTOCOtO N , 
	 JEQARA 

3 Io /pf 

CHEFE DE SERVIÇO 
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É 	PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JIJOCA DE JERICOACOARA 

PROJETO DE LEI N 2  051/2021, DE 13 DE OUTUBRO DE 2021. 

DISPÕE SOBRE A CONVALIDAÇÃO E 
RATIFICAÇÃO DO PARCELAMENTO DE 
DÉBITOS OURIUNDOS DA EMPRESA 
CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO 
DE ENERGIA ELÉTRICA ENEL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA, no uso de suas atribuições 
legais, conforme lhe confere a Lei Orgânica Municipal, submete à apreciação, discussão 
e votação da Câmara Municipal de Jijoca de Jericoacoara a seguinte Lei. 

Art. 1°. Fica autorizado ao Município de Jij oca de Jericoacoara firmar parcelamento junto 
à Empresa Concessionária de Serviço Público de Energia Elétrica ENEL. 

Art. 2. Fica convalidado e ratificado os termos dos parcelamentos firmados em 16 de 
setembro de 2021, junto à Enel, Contratos sob n 2  300001099970, 300001099969, 
300001099966, 300001099965, 300001099951 e 300001099949, referentes aos 
débitos do Município de Jijoca de Jericoacoara, com entrada de 15% (quinze por cento) 
mais 30 (trinta) parcelas mensais e consecutivas. 

Art. 32  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei foram consignadas nas 
respectivas Leis Orçamentárias, com dotação orçamentária suficiente para suportar esse 
parcelamento, conforme exigências dispostas na Lei Complementar n 101/2000 - Lei 
de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 42  Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação, com efeitos a partir de 16 de 
setembro de 2021, revogando-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA, aos 13 dias do mês 
de outubro de 2021. 

LINDBRGH/MATINS 
Prefeito Munic'hial 

EMÓ 
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p CONTRATO DE PARCELAMENTO 300001099949 
k t Nons MUMCtPIO DE JIJOCA DE JERICOACOARA 

N' do Cliente. 088580586001 

N' do Medidor:  
Ender.ço 	A 	Manoel Teizatr 13 

___________ 
Rotw 

I- DAS PARTES 	 3 3 jn oted 	neto cidotula. 	deoroAo O 	4Oj1fl Oua 
1, 11 ,  CREDORA. COMPANHIA EP4ERGtflCA DO IaIx,, da CREDORA Mo importarA «ln mvaoo 

nn' 	â Ri.a Pe VMdavio 	50, - C*ard 	o demMe 
no CNPJ oIj o n° 31.D472S 1 /OOQ 7O niate 0*0 rili~niodo pçv A cbatçd dos 0*da$nios crfoi -ne aona dso o n,erd mediante a 

5Ik*5O $ddO. ~o vwft Oeøomlneda iMd14 CREDORA. 
ona r apeeovos valores em 	 das faturaS 30 citei›I *411 	ertreas 

li DEVEDOR MUMCPIG DE ,IIJOCA DE JERICOACOARA pela CREDORA poat a,tmsrle ao 	odanptamert10 o qs desde d tn*)Mfl é 
oros CNPJ 23. 	034a30II1-11, Ar Mdnoel Tror0*r* 139 no Eawro, na ddsde axdo pelo DEVEDOR nos lermos do Parralo ljrwu Oa w#gc ,  126 da 
de 44Oc5 da Jeflooscoara 	Ci e no estado do Cesta dorsatde dSnado RatSÁçIO da ANEEL nn  414 do ff)f O 
tnrOlOSft*fl1r OEWDOR e wnOoa em cnunto diorro~os Rattas 

2. DÁ OIV(IÁ. 	 . p 	sça do 	do d4v*du. »oe e demos t ôçóoi do,rrentos 
2.1. O DEVEDOR recihece e contases e~ara ~to,  tora a CREDORA da deote Twst ai inji e w~ tivi 	 assumem 

irriportámIa de RI 142289?S (CENTO E QUARENTA E DOIS MIL DUZENTOS pe neflbdai.a1airØao o cdeçeçdes rocltanlo 
E CINQUENTA E NOVE REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) 04iniRO ao deste Terrm ram 'OrjoncíS e*aa5a da benetido de ordem do artigo 83' o doe 
ca5urno de orwgis .40*rtut das faturas y~aà e não pagas ata a PtUente date, tvoias 	vifto6 ní artigo 831f. ambos do CódIgo CIVIl Bratelto, iorblidede 
ixmta,'ne descaio no demorts sovo da 4d030 • 	 C 	tar1,r,* ,~o Dto  

2.11 No valor efernio rio itom, 2 1 .  cmitormo domurtW@üvu de dóMIo. eOiooi,l*Øu*. 
slé a presente dada, multa e preia moratf4o de 2% (doIs por tenta) e 1% ttai, Dot 
canlol, respardeat000ta 

2,2. Adda confeasaca supramervaonada serd pape a CREDORA. pelo DEVEDOR 
de seguirdo forma. 

a) 	Nesta ato o DEVEDOR i,e i.ornproniele o pagar o quaMra de R$ 1(10.011 
correspondente a peecefa inicial, rio praz de 24 horas, 

ti) 	O restante doi x1 4v41 ao odor do RI 1456417,3$ sard pega em 30 TRINTA 
paroolu mensais iguala e tenaecortiros no maIor 'odraduni de RI 4.65351 Ia 

os pires taga, eiulta e strsIszaçdri do detido moendas ria fature ria 
ct*rtjLi elétrica mcreiet do DEVEDOR 

cl 	As penes. riSada 010 estrumOO Scorojan, goa a vOr'tmiento doa pomelos 
adorO destntair ocorrera u*arnmrnto com o osnospantO 65 iAmã de fprnmtmomonlo 
de anergio. 

O) 	O DEVEDOR desde já autoriza a r4a4o das parceles deVIdas deSCIlIOS 
neste terno nos fatures de f~ír~o de energia el#tnra, de *cardo com e 
e5tabetcldc na Paragrafo Unkzi cio arb90 118 de Rsscilupu do ANEEL n°414 ide 
2010 

j 	Fica assegurado ao, DEVEDOR a lraourtaç41e, anteopade do detido, M*l ou 
part akr'erite. cora e reapadien redução o~~1 dos Ivoii o doeisiE encargos 

2 . A Ovida, apurarIa o confessada, tome-se, por aroS nati,a5 o IIO41rP.Çãa legal ICPC 
784 IIl(, ItukIa certa a exigível, Su(e44, na tepótese de Hsaddnplaocla, d eaacuçda 
por tOrdo r*evjti-oa exudkzel no lada ou em gue5p.r de suas parts, 

3. DA IMPONTUALEAOE 
11 Caso o DEVEDOR rido .laad ci pagamento da fatuira do energia selética no 

rocdsst vencimento apOcOr-so-a sabre o valor em SPeiIo multa de 2% (d$ Por 
cemnta)pievlzLm iii ert'go 12, do Rosétuçdo da ~EL n 1  414 de 2010 e juros de 
1% (uro por '-orlo ao más, desde e cata do vendmeetn da p,vnela rrdtni*da, 
eia a dato de Som 

12 Caso ri osgernen-ci rido seta 'ssbzado em PC) NOVENTA diu e'nportwo 
rio vencrnenlo aritecOade e 'r*doSto cio todas ao parcelas vencidos * 
olOcelatOs inIJependOnlOtiltlrOe cio notiflcogdo 1udhdal xi es*rajudíd0*, assegurado 
é CREDORA i 1050110 de cabo ar exocudva*riiatde u vdect total do detido 
e riso nego acrescido da multi 2% (driio par cento) prarÃsle rio artigo 1241, cl 
Raaroluç4o da ANEFI n°414 de 2010 etortus de 1% (Um por tordo) aorride doado 
o data ao oSnctrmerdü da parcela .riodimp5d0 CIO o &eiuie pOgotrOniO de todo a 
doida 

poderes para o afiançada rsc000e etecoes r.tIme000 edori rio sçÉ*S ludiciaes 
n,i 5xtraiudIcI4s em sou nome, 

4. DA TOLERÂNCIA OU TMAN$IÇ3ÉNCIk 
41. O inadorplamorrio 4150 olvtgaçS** cerratanles neste acordo mfleirtWà ria 

suaperisáco do torneamento de energia ~ prévto amo, nos termos rio indico II, 
do parágrafo 3'- do artigo é'- da Lei 6087105 e do et 172 da Reacidiçdo da ANEEL 
a'-  414 de 2010 

4 2 A aEs*sni4o par parte da CREDORA tio exararia de auaisguor da seus dredcr, 
ou faculdades co queforiar talertoicra no rumpomento de quaiegoer i*'ngaçdea 
assumidas nesta instrumento rido rriporta'd em noxudo coderido e CREDORA 
suspender o forixecIVriento da energia nos terrena de penagrafo aoopraosado 

5. DO P4AD*MPLEMENTO 
5.1, se. pare promeimera esecatgan total co percas deste Contratei, a CREDORA livOr di' 

festxre, de soas judíao riu cetreudicSlS o CEVEDOR papará, atem das raiOlas. 
1500$ flriui*eill000tQS o demais deSpeSaS luitlicias cio ei1IOlrf4ui5r$ cia ~ ufôi (,í, 
do advagdo da CREDORA doado Ia fixa~ ara 10% (dat par tento) dti valor ri 
ser 

41 	DA ADESACI 
O 1 	Esta rIontrate de parosismenilo passa a elgorar e ~ do pagamento cio akii 

reétncio no Iam 'a' do cláusula 2.2 oxpliatedo nei bolota abaIxo deste nunjaert. 
implicarido na adesão do cIente e Otflaçlp de todas $0 CloUSIÂ*$ SQui 

1. 	Do FORO-,  
7 1 	O pro*oiorte in%trunsrirlo perticolO' di, pOniarlerisonlo cie detido tk,e cloehetocirin iii" 

caráter metrtável e irrevogável obrigando es partes e ceus sucessores ao seu fiel 
dotnpfImentO &*rido desde já eleito o laos, da Coroaras de Feetalcus. CantaI do 
Estado do Cura para todo e quslqer procedimento judicial tertdado Oeste atei 

E assim, por estarem (tratas e rostIOt,oda%, as partes assmarri a presente 
inslnurneorle em 2(dulss) vias, de iguw 1 em o forme, na preSença de 2 does) 

da Jenouscuere - Co, 141 cio Setaca(or, de 21321 

NRW- 

TESTEMUNI4AS 

Ntme' BIAP4CAARkJJO 
EPE 0331394433-51 

Nome CECILIA NASCIMENTO 	 flora, 
DPI'- 807634.973-55 	 ORE 



CONTRATO DE PARCELAMENTO 300001099949 N do Cliente: 088880586001 
Nome 	SIUNIC4PIO DE JLOCA DE JERIcOACOARA 

do Mdot: 
Endcreçe Av. Mdn. T xar 139 

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO PARCELADO 

CONTA CONTRATO MEFERNCA PAT*JRAMEPTO $ FATURA JUROS CORREÇÃO TOTAL 

DeSMOIMOOI 2019 R1561 D~2003~25 R$000 R$DOO 

De88805MO01 2015 RI 276 0OO2003000026 RI 000 RI DOO 

RI 422 000O0030210044 R$ QQ RI DIJO RI 422 

R$ 3 ,25 0O00O020034 RSOOO R$ 0,00 

2Oi* RI 2.73 uO OODOOO $ RI 0 ,00 RI 273 

osooi 2Q900 RI 2 26 0000000200007325 RI 0,00 Ri 0,00 RI 336 

088880586001 2019106 R5900 0000006211003415 R$ n,03 01000 

08884'2S86001 2019106 R5046 021001988 R$DQ() R$ 0,w  R$ S86 

084880586001 2018106 R$ 2E7 ~M~1.%7 R$ 0,W R$ D0 01297 

$0586001 2018108 R1466 00000082640289 011100 RI 1100 R$ 4 ,65 

860(101 201810)8 RI 	17 000000bi1OObSlj9 RI 000 $ 1100 RI 31 7 

084080688001 RI 342 00000O$291O4 3206 P11 000 R$ 0.00 R$ 342 

r34!38W(606001 20188$ RI 050 0000006305026882 R$ G , 00 RI 000 RI 050 

2019)08 RI 040 0000 	3004406 RI 000 RI DOO Ri 040 

0680411586001 2020108 R550.52&08 0000610010005192 R1646966 010.00 016599763 

088880686001 2021108 0$ 7513322 0000810015003477 0$ 404408 RI 0.00 RI 777730 

00Í20012728100 2019104 0$ 16017 0011604578800$92 01 02)0 RI 0.C)0 RI 18617 

728104) 20190$ RI 24477 00119055*81528804 0$ oao RI t00 RI 244 

000003391071 2020108 0140821 112020080755811003 R$ 49,r38 010.00 0148$00 

000003744 202010)8 RI 570.24 11211280750081411 711 880$ 14$ 0,00 RI 63639 

0003)72046 20204 RI 9766 02(1018075008147 Ri ' RI 00* RI 105,48 

000(303777341 2020108 .013182)0 02220080764)98148 0$ 30,04 RI 000) RI 35064 

~02724 ~ 00 2021)1041 0147188.19 0804131) 0157(31.14 010.00 R$ 52)133 

11003742886 2020)06 0% 449.28 0202008075424852 74$ 739 RI 000 RI 547.65 

0001103742400 2021)08 0$ 1532)2 0202008*76424853 RI 1820 RI Coo RI 17128 

000003075070 2020106 44$ 2372)1 020200)8078810642 RI 4768 0$ 000 RI 285,49 

000003093547 2020108 RI 6402 0202005078619843 RI $.05 RI 112)0) RI 80.07 

2020718 0$ 54395 02020080)78010644 RI 642)1 RI 000 711008.88 

000003323218 20201018 0$ 173,71 020200019859 0$ 	73 RI 000 RI 10444 

003223732 2020738 44121118 02020QIO76510)800 012530 4410.09 4412*36 

000003743285 202010)8 RI 442 74 0202008(178010680 RI 76,70 0% 02)0 R$71944 



CONTRATO DE PARCELAMENTO 300001099949 de Ctent 088880586001 
MU#8CrP$0 00 JIJOCÃ 00 JERC0AC0ARA 

N1  do Medidor. 
Endereço A'. Miol Imeira 133 

Rota 

2020)1)8 13 344,53 0202008075819881 RS 41,12 O 00 $ 3&5,75 

03993743209 20213818 R 	2184 7 0202008076619882 Fl 	25,83 R$ 0,00 R$ 242,30 

2020/08 340),06 02020080766989' R$4788 R$ 0,00 

000004890987 2020,U 81. 2756 02020080771121796 Fl$ 3:28 R 000 F0$ 30,78 

000002890204 2020108 R$ 27844 0202~77~ RI 0.00 R 	311,87 

008003093691 2020818 F$ 262,24 (32020(77990882 9$ 3120 9$ 0,00 9$ 293,53 

03(293066 2020108 9$ 13774 0202008,07199098,3 9$ 15,44 98000 9$ 15418 

00003253871 2020)08 9820,31 020200807799098,8 98243 980.00 882231 

000003283878 2020)09 9$ 11,40 0202008077990889 451,36 R$ 0,00 8$ 12,76 

000006283690 20213108 9861,20 02020077900990 R$ 9M R$0,00 

000003283902 2.1320MUM3 0$ 72.58 0202008017990981 RI 8.56 9$ 0.00 9$81 25 

000003283926 2,02W08 R$ %<21 0202008011900992 458,14 98000 9876.35 

000008283037 151,7)) 02020080770993 9$ 18,11 9*5,00 R$ !$4,81 

00003283887 2020'OB ((8 12,56 0200901799(3994 9* 1,51 4*0.00 9$ 14,17 

000aoo 2020838 9$ 32347 0202006017990895 $ 30.M R$ 0,00 4$ 362,07 

000003323380 2020)08 4$ 214,50 0202006077)0909138 ((8 25.58 34$ 0,00 4$ 240,09 

2020)06 4$ 30,48 0202009077900999 R$3.6 980,06 9$ 3413 

000003329854 2020)08 9880,18 0202000077991000 98718 48000 9867,33 

000(303456412 2020106 (($261,20 02020060779)41002 R$ 31,17 R$ 0,00 R$ 292,37 

0003142065 2070)08 (18 12 19 0202008077991008 9* L45 9$ 0,00 9$ 13,63 

(304)00326.3051 2020108 (1$ 12)06 0202005078344491 9$ 1,51 450,00 9$ 14,1? 

00(3002728100 2021 4)7 R$ 61,212,B3 0202107110539949 9$ 550,81 910,06 R$51,7&3,74 

000003391071 2021107 9$ 668,30 0202107120179732 R$ 6.02 980,06 98675,32 

060003744668, 2021)07 (18454,23 0202107120179706 (($4,38 (($11,00 984*843) 

0003772046 2021)07 9$ 13,04 0202107120179752 345 (4,53 9$ 0.00 RI 57,56 

000003777343 2021107 9*396,71 0202101120179704 983,56 980.00 R$ 3m27 

000003742858 2021)0? 9$ 4)4.11 0202107121022640 ((5 836 RI 1)130 ('4476.43 

000003742899 2021 M7 (($215,17 0262107121022841 R$ 1,94 (($000 (($218,11 

000003093547 2021)07 98 58.81 0202107121401741 4$ 0,50 9$ 0,00 P5%.11 

2021)07 R$ 544, 1 4 0202107121401742 R$ 4,89 95000 

000003323219 2021817 9$ 197,35 0202107121401755 9$ 1,77 9$ 0.0(2 44$ 199,02 

2021)0? 9$ 286.82 0202107121401756 9$ 2.42 RI 0.00 9$ 271,24 

000003743285 2021)0? 9549330 0202101121401770 (($4,44 (($000 88497.74 

(T/ 
(/JL 

NEMU, 



CONTRATO DE PARCELAMENTO 300001099949 Cúente ~ 0888056001 
Nome 	M1JNCPOL3LJUOCARI. .1lC3ACOAlA 

do Medidor: 
Endereço Àv, Mnot 	133 

Rota: 

OU000374U88 2021(01 RS 2,5112,87 0202107121401171 R$23,34 R$ OAO R12.e16,21 

000003741299 2001101 RI 20728 0202107121401772 R$ 2 , 6,4 RI o,00 Ri 200.98 

000000910620 2021107 Ri 226,92 0202107121401777 $ 2,04 RI 000 RI 228,98 

0003078370 2021107 Ri 204,60 02 5570 RI 1,84 RI 00 00 Ri 206,84 

2021107 Ri 42,66 0202107121618327 FOI 0,38 RI 000 RI 43,04 

000002890294 2021107 R$311,64 0202107122809977 R$ 2,85 R$000 R1320,40 

0000000i 2021107 R$ 2D3,73 02021071226099$0 R$1,81 R$0C.O R1205,84 

0000009. 2021107 14$ 176,00 0202107122809981 RI 1,58 Ri 0.00 Ri 170,65 

000003263871 202)107 RI 298,18 020210722800085 R$ 2,85 Ri 0.00 RI 300.83 

000003283878 2021107 Ri 1804 0202107122809484 Ri 016 141000 RI 10.22 

00000ayo 2021107 Ri 72,60 0202107122687 RI 0.83 14$ 000 Ri 73,32 

0003783902 2021107 RI 147,31 02021 0 M 22W39~ R11 0 , 77 Ri 0 , DO RI 88,08 

300003283321) 20214)7 14$ 1 49,83 070207122809489 RI 1,32 RIO 00 RI 150,85 

000003283937 2021707 14$ 390,95 02021011600080 RI 3,46 RI 0.00 Ri 394,41 

000003283951 20214)7 Ri 10.06 0202107122600991 RI 0)6 RI 000 RI 18,22 

001)0(13283987 2021107 Ri 18,06 0202 1 07122009903 R$0< 18 RI 3,00 FOI 18,42 

00003204009 202107 14144268 0202107122609003 1414,1(1 1410,00 41466.701 

0003323360 2021.107 RI 223,58 0202107122609905 $ 1.97 RI 0,00 RI 

20214)? 1463471 02021071226099147 R$ 0,31 1410.00 14138,02 

OGO00332%S4 2821(07 F01306 84 0202107122609998 1410,00 141308.66 

000003456412 20214)7 R1403,71 0202107122610000 R$ 3,58 RIOnO 14140725 

TOTAL RI 260.**9.2 as ft$ 14,22726 RI 0,00 Ri 275.117,98 

-41  
CLIENTE 14 088480 116001 	 O8MROVANTE COE.CE 

*3U400017000000W%oso-30oza7se4s1a.2*ssø4Uo0$4 	 MUNIcIPIODE JL)QCA C,F JERICOACOARA 

II1IIIflh1I1 IIIIIIIIIIIIIIIIIU A 	 A 

08.8 	 ua 	 00 	le 

	

Para que 	 efetuada 	que 
p 94menIo 3$ e41lA$3a do 	$4$11O j& feito de IMEDIATO 

*49811640800980310444 502*7$$Sal$4 *9M$401-S 



CONTRATO DE PARCELAMENTO 300001099965 N da Cliente 0888156005 
Nome: UUMCIPO DE JUOCA DE JEkICOACOAA 

W do Medidor: 
En4r.ço: 

Munkvo JIoc ds Je oaca 

DEMON6TATVO DE O00TÓ PARCELADO 

CONTA CONTRATO REFERÊNCIA FATUR4MENTO N' FATURA JUROS CORREÇAO TOTAL 

00001310 20214 $ 639.22 0202105114768214 RS 0.00 R6000 

000001671811 2021iO4 R 16475 0202105114768216 R$0.00 R$0,00 R$ 18475 

300002086948 202104 R$2428 0202105114768269 RZU00 Ri 0,00 61*24.29 

000002789854 202104 4$629Â60 0202106114768221 RSU00 R$0.00 61S629,99 

2021834 R$422,13 0202105114768223 R$ 0,00 R$ C.,» R$422.63 

2021834 24! 08 0202105614168225 RiotI0 R$ 0,00 F4$24106 

000000015968 2021834 R$41,12 0202105114788227 R$ 0.00 R$ f4,00 R$ 81 : 12 

000004388049 2021834 61$ 191,69 0202105114729 61* 0,00 611090 +1* 

0004595481 2021834 R$ 24 > 28 0202105114768231 R$ 0,00 61* 000 RS 24.28 

0~728475 2021834 61S553 0204468233 41$0,00 Ri 0A0 +11 só>  13 

2021134 4183401 43202105114788235 P4 MO Ri 0,00 +183401 

0006803741 2021834 *98S8 020.2105114788237 R$ 0,00 618000 6190.58 

2021í04 61$ 230,49 0202105114768739 61$ 0,00 61$ 000 61$ 2J0,49 

2863900 2021107 R$ 298,59 0202607110569239 R$ 2,6U R$ 0,00 R$ 30 1 ,28 

000004386018 2021107 61*37354 0202107119560257 +1$ 3 ,37 RI 0100 61$ 37694 

000004728475 2036107 61*67,15 020207110669254 +1$0o 61* 4)00 61887.76 

0004775739 2024837 41$27 93 03007110776065 6110,26 R$ 0,00 R$ 2810 

000001571811 2026837 41$ 674.438 43202107119081477 1, R$ 0,00 RI175,68 

000006803713 2024837 41$ 62234 02101110981834 R$ 4.70 61* 0,00 R$ 527M 

4302789882 2021107 615287,78 0702107120188023 R$ 2,50 $U.00 R$ 290.35 

000002066916 2021107 P$ 28,02 02.021071203960415 R$6)29 6110:00 R$ 29M 

004J007688856 2021107 61$ 656,23 432021011203417112 61$ 1,41 Ri 004) RI 457,64 

4300003015008 202140? Ri 95,74 0202107120606253 61$ 0,1% 61$ 000 61$ 446100 

W2402?80864 2021.07 61$ 5i74,33 432021071214535353 61$ 5,62 RI 000 61$ 579.43 

0430004506484 202110? 61$ 29,33 0202107122246030 R11 0,76 61$ 0440 61$ 29.59 

000000911310 2021101 618449109 02021871228004344 61*43,58 615000 RS 99,27 

TOTAL R$6.171,32 28 61824,55 R$0100 R$ 111.01*LI17 

1 
8318000000032 900000313004 01033240718.3 UUII0000S.0 

II1I1III1I1II11IIiIilhItIIIIIIIIII1I1III1II 
1011e00000.2 001100031310-a 0t633244fl1$.3 UW8U1094 

CLIENTE. 41' 0688*1586005 	 CCII4P40VANTE COELCE 

MUP4ICIPIO DE JIJOCA 08 JERICOACOARA 

A "A.,,A41 I4I 	990.00 

06$. Para 41U11 sua 	 efetuada aokeltamos  
d 	 IMFDIATC) 



CONTRATO DE PARCELAMENTO 300001099965 
4ene MUteCI)IODE JUOEJERICOACOAHA 

Etço 4v. Mane.eI Ttxe,r, 130 110 

______ 	 • JIOt tte  

11 	DAS PARTES. 
1.1, CREDORA; COMPANHIA ENERGtI1CA DO CEARÁ. 

~OsA c4r seda à Rue Pa,je Veldevtre. 1%). Caere,menteoscfKa 
no CNPJ eob o ri' 07,047.251«01 -?C. neste ato renesentado px aao bastante 
ØnX.UtSdCf abewe d$$.nedo doavw.t, ;~omwad& ~smerde CREDORA, 

12, DEVEDOR; MUNICPIOI* JIJOCA DE JCOACOAR* 
eum CNPJ 23 ' 1B.t)34.®Qtl 4v, Maneo) Io,veea 1 ,sS. 139 no be)n'o na o'asoa 
1e J9oca de Jedcoaco.ra Ce e na estada do Ceará, doevsnte dcanvtdo 
sev9Ie$men)e DEDOR e en,os ao. .;on)enlu de"etedoS P01155 

2, DA 04VE3A 
2,1 O DEVEDOR re~h~ o eontos.,a eta are clab4o ~ a CREDORA da 

de R$ 0808,87 (SEIS 1.t4L E NOVEJITA E CINCO REAIS E OITENTA E 
SETE CENTAVOS). ~e ao oonsureo de enertj.e elêtnoe das faturas vanctdae 
e 'teo Sagas 015 II pY55e*tt5 date, contomre descrito no de 'onit'etrvo de débito- 

21A- No vahx r*ft%irJu no 1~ 2.1. .;ont,ynae o e tt4ffvo da risEdo, et4o corrtpotedos 
ate a po.ssrts date. multa e uroa rno'atôdoa de 2% (dos t.ts tOnto) o 1% (tem por 

fito), r55,e.;t,vamontS. 

22. A divido Punfo~ sjarean.;toroda asto far,44 5 CREDORA pelo DEVEDOR 
da aegu.nte forn.a 

a) 	Nesta ato O DEVEDOR ae no 	a pogar a ooenlra de RO 000,80 
catrespondwtte e p~ 	l, rio prole de 24 horas 

) 	O rOOtarIte da d(da no setor da NI t0380 nora paga em 30 TR)NTA ) pareetno 
r'ran*a(* gustse oonsacultsew no vetor indiviovol de R$ 201,33, jâ ~dos 
(egeia, mula e alualuação dc. 3465o sIsal das na tatus de en.rg'a elAtilca nw'eal 
dc DEVEDOR. 

) 	As DIetas, rIeste ato, sepreeeemorda 0.;ordsm c$,c, o aaocamsnta das 
atara Ota.;nEn ocerroçe ur'tan,nntn nem o vencimento da fatura de fomeomente 
tIa 

d) 	O DEVEDOR desde ja autc.rtatt a lAr.lusão dar p.S1ce4a5 d€srdaa, cMscntaa 
oeste terno nas faturas de de soerga elá0tte, de acordo coro o 
esladeleeldo no Prjrl, Úncv do arltgo 1ilida  RasósJçdto  de ANEEt. n' 414 Se 
20)0. 

Fk.te 5$5atJjfa4o ao DEVEDOR a IÍqu(daçda antecada do débIto, total ou 
poçormerta, cern a r&teprrCtive redução ppdco.d dos )uros e derea. aracargor 

A darda, apurada e ronfaasto. tome-as por aos ~~o e de#nç5o legal (CPC 
784. 8). Iquíde ce.IC e earaot 5u~ rIS h osedeto .IQC, a ewecç5o 
W lIltiIr, ex.cut.vo ext'Rud.raai no lodo ou em q ktuer da suas ganas 

3, DA IMPONTUALO)ADE 
31 Caso o DEVEDOR dat Maluo .; peg.w1to da fatorS de er~a aleirma no 

as9eeaau vanritoarrt,, ap*cer'aee toó'r o valor em atraso multa de 2% dots por 
~ prevIsta no 30.1)0 126 da Re l&450 de A5Et 'r 418 de 20105 juro4 de 
1% (UM por canto) ao mAs, dde a data da vercaranto da perrIe inad~e 
alô e date da sua tqu(deçao 

2. Caso o 5agamenro n4Q sela  realsetfo srI. 90 NOVENTA d'es .mportaro 
no 'aarac.nento errtwpadrt ekm~o de todas se parentes ve.ro,dae a 
ascendes. e.CJOPer'OOnIalnenM os not5ceçéo luci.oal uc aarrajl.4.OeI assegurado 
5 CREDORA o dacIto de cobrar ascuth'amnte a valor tOtal dv dab,to 
e 050 papo emwec.do tia multa 2% (doe por canto) prev.MA no sOrgo 1 P5, da 
RasoluçOode ANEEt n'414 de 2010 e)uroS da 1k. (um por narOn) ao naSa, desde, 
a data de venumento da parcela ir," ,rnp#da aIS a 5(e,ttvo pIJIpe050lu de urde a 
divida, 

N 0  do Cliente. 088881586005 

N °  do Medidor; 

Rota: 

ccIta c4&,jkt a ratr-ats.10 uro-rote-d.n Qoakitoer trÁorte.ds par 
pata ia .k) t))5IA r'4ô reportara voe ncvaçdt. 

AautyUsr, d , osc,ro - r4orree,..,amØó.wustooceqrerd meti a..tra,flcluaSo 
doa Stlollvor afr,res aro qvraeq,ev -1&# tatur,  der enoog.s ekdnca amIudes 
ocO, CREDORA postar.onn.enle ao waadeptem5rNo, o que desde lã tarrk,Óm e 
autorIdade pato DEVEDOR nos receais de Rarsgtafv Un.c,o do arilqe 126 ria 
ReaoluçAo de ANEEL e' 414 de 201 

4, DA TOLERÂNCIA OU 1RAR8IGtNCIA: 
4 1 	O etemtemento dor, oltrlçagõso constantes, neste acordo, fffiptaLard na 

nuapenase do lOrrradmrr.to de eeetpIa epda provar OvISO rIOS termOS de .rrdo II 
do paragrafo 3' da .urtgo f' da Lar 8,98785 a citoarl 112 de Resoluçéode ANEEL 
n'4'4 de 2010. 

4 2 A aEateeçdo po p1115 da CREDORA rio aasrç'do da quas.;ter do sarta d'elu 
eu facuO,a*es ou guakuor later5noa vau .ttmprirr.eree de qee,sqoe .tbro(açdrç 
atcaurrtrdea 1a551* ,eStOalaarn*a otto reportava em novaçAn podando a REOORA 
suspende' e toartedmerto da energia nor teenos de pardgrak. autrrracatado. 

5. 	DO »4AD4MPLEMENTO 
1 	Se. para pearlo~ a oaeouçóo totat ou parotel desta Contrato, a CREDORA tIver de 

'aterrar Se tts tuOpeal 00 ea1rud)oa(s, o DEVEDOR pegate além das s*t*s. 
rasas, cmvlurne,ntaa II d0rr'ant despesas tatl.00e Ou SatrSlteirettt4t,os rsonorárros 
.1, udvogado da CREDORA, deda a R,(a~ em 10% (tOm por canto) rio salur a 
erra exlg.de. 

0, 

 

DA ADESÃO: 
E 1, Este rorItrCtO rir patcadItieeIo ossae a vigorar a partIr do patjemarrto do 

rafar,slo rei ,tern Y da tIMtSCia 2.2 rral)cnatfta rei boleto ébatso, desta rastrumento 
,mpkcnnr)r) na ,sts5ç tio thtgrta a ace,taçSo de todas es triaustdas aço. 

7. 	DOtORO: 
7, 1  . O preaerdr, ,,strumr, ,rtC part,celar da parcafamarato de débIto SOA CataEda'Ot e" 

cadatar Irretrat*o.l a troavogésel. obngaardo es partas a' SaCI Sucessores ao vIr,, te) 
curnpdsrw,to, Seendo desde 5 eleIto o 1oro da Comarca de Fortaleza, Caprtal de 
Estado do CoarA para ~ e qoaktue proceø.mar.lt , )uDcla) fandsoe 05510 ata 

E esarre, por eStarem justas a contratadas, as partes eswWtr e presente 
rrratrumerlo em 2(Õuas) eras, tio igual ISDI e terrn& na presença rIvr 2 (duas) 
trrstarrrr,rnfres. 

Se ,lertnoacoarcr - Ca, 16 de Setembro da 2031 

Pata COt4PANSSIA ENERGETICA O EARÁ 

TESTItMUNNAS' 

 

Ntns, SIANCA ARAWO 

CPF 013.094.423.01 

Nome. GEC(UANASC)M€NTO 
COE hrt7,534,073-55 

 

EM 



CONTRATO DE PARCELAMENTO 30000109998 	 088881586006 
Noma: MUNICIPIO DE JIJ OCA DE JERICOACOARA 

N0  do Medidor: 
Endereço. 	Av. Manoel Te 	mra, 1311 1311 

J.$c.acev. • Ci 
Rota: 

1 DAS PARTES: 33 Oajurua cltadoa naata rMuada, 	r-ae-ôa pratp'da. Quakue talo4nua por 
11 CREDORA: COAIIHIA ENERG4ICA DO CEARÁ. ~ da CREDORA nAu inipo~á em rbcwaçAo. 

empiaaa moni seda 4 Rua Pae V*Ida»no, 150, 	C.ar& magrkmseada alsdata 
nu CNPJ sob p n 07,G41,251)001.711, r~ $10 li$1t$d0 $' seu b$dt$flIt A uabasnç dua 	emas c nfemnre aana dapustu cwone'á r 	arda a 

abemxu 	nda 	arte de emn,nada ua 	r"° vakware em quamaquem dcc faturaii de cncrqc daCrc em14cm 
12, DEVEDOR: MUNISPK) DE JUOCA DE JERICOACOARA pda CREDORA p 	mte$e ao 	temnenio o rue detde ia ta~ e 

<ani CRPJ 23718.034mV0C1' 1  Av. Manuel Taaemra 13 1* nobnsdade aurt.da pelo DEVEDOR nos trçmus da Pie4qreo Unkc do amiato 12d da 
da JIIoca  da Ja 	oaooere - Es e nu catada do Cs.r4 doravaMa dmw~ R&~ da k* EL na 414 da 2010, 
sinpkmneiite DEVEDOR a a~ em oanorrK ás aucr13do$ Partas. 

Z. DA OfMA» 35 Párei a 5$gmnwça da Onompel da dte, $aos e demais obrigaçoes deuoarentas 
ZA >  O D1tDOR raoicNes a cdnferisa estar em dábto corri a CREDORA da 

Wcpoml5ndc 
 

de RI 4,051,53 ÇCUATRO MIL E CINQUENTA E MOVI REAIS E 
desta Tmamo, as lisdores a ppee paijadures, adSlxu qua5lh.adus, MwneIr ,  
árilaira r~sab~ pelo umi~rto doa emmcga* o ctngaçóas mitantas 

CINOUEMTA E TRÊS CENTAVOS) Iatast115 &o ~&~ de 	~co desta Tiarno, com rprs)rit'J asa do benolicáo da cdem do $flIo 027 a das 
das fa tuioi 	cidas ir n4ç paqM ai4 a peserite dal, ~tçw-e descrito 50 riu etc &o, amb<» tto Câdqu Civil  
darnonsiratrco de d4blo 

esta que Pitintistet da t<*eI Iiquldsrfr da ddádo Os tisdoraS, neitD ate, Outorgam 
2.1.1. N 	valor f0eridU rio Irc 2 . 1 	rrfrimma' de 	ristrallvo de débrlo, poderes osra o afiançado reeab' citaçass, ~Ç~ alas nod5caçdes udcsais 

ate a presente ásIa, mciltc e oras mor lónas de 2% tdo, 	ror cento: e 1% tom 1)01 ou sausa irei arar nome 
i~ento)'reeprdivememrte 4. DA TOLERÂNCIA OU TRANIIGÉNCIA: 

72. A dlcfdC ccritossade W iaunerrdoimde wâ pago à CREDORA PelO DEVEDOR 4 O in5dfmi lamento das obmlçações eceictarrlse ruiste acurdu 	rinpomtato na 

da eecnte fomrw suapcesAo do 	nccpnonl0 de oricegia apus prévio aviso rias tcrrnorr do nasci II. 
doperdgrato 31tlowtrg0 6da Lef &90 l.'Ciedocrt 1!24R0sofuç4udaANI4 

a Neste ato a DEVEDOR es crimnariarriste a osoar a quanfr5 de R5 500.00 '1°  414 as 201U 
Correspondente e parcele rnkd4 rio prelo de 24 horas 

E) 	O rc*tantc da divida rio calor as RI 4021,53 3ará paga em 30 TRINTA parrePr 
iguais e ccmaaecufrvsi riu valor ardtoioual de RI 134,05. j4 ncluldap a 

gaIa multa a atuakzaçarr do Ertr eteendas na 1stura da ariarqa Stetrica armSl 
da DEVEDOR 

u) 	As partes rsfiÇtui ato. e mssesan'errte ecoecam que o verir neto ilas psroebs 
aconia descritas ocorrera errrtameriit cuir o vencurnento da fatura de lomnecrrncntç 
de energia 

*1) 	O DEVEDOR desde A autoriza a nctusda das parcelas deerdas, descritas 
coata temeu "cc faturas de fornedireerrtci de crr*rrra afdpf cc, de coondci corri o 
aciaõ&adda no Perágrato tJrmco do artigo 115  da RateloçAu da N4EEL n 414 da 
21)113, 

et 	FIta assegurado ao DEVEDOR a bOunteçdo arI.SC*Iads da ddata. tuital Ou 
paecir4rnenta, com a rui aol's røduç.*c proçorcrrstrd dcc orua e demais encargos 

2 	A Avais apurada ii r.crntens.cs, lona-es por rira reILm*s ,d.4nlçhcIsçaI ICPC 
154, til], PlIurda caris e cagícel 5ualta na hipóteSe de irearatriplênda, 4 
pci titula eSeculteu esbajuderal nu lodo cio irei qoslorie da suas pedes 

3. 	DA IatPOTUA&Z)ADE: 
3.1 	Caco o DEVEDOR riSo efatire ri peçamertu da fatura ele swgia alotrir.a riu 

respectivo yencrniemflo scar-see sobre o valor em $1t*ao tireSti de 2% (m3oie po' 
pela) presIde no artigo 126. do Persukrçde da ANEEI. na 414 da 21310 e lufos de 
1% ean par nuntci) ao m5s áceR e data da verllifriSIetO da parcelo rrainrmrpSda. 
alô 5 diltui de sua Iquidaçou 

3.2. Caso o pcganhsela rido sela icalizado em 90 NOVENTA dias imP miara 
riu sarrueriarto antecipada a imedatri de ladas as parcelas venustas a 
riurrnrjim, irdopandente n'te da riotrfrcaçda judicial au estrapjrtraal, assegurado 
it CREDORA o direita de ^ar sxecrJlrvwonte o riatui total do decito confes sado 
mi uco papo acrescido as multa 2% dc.r por ceetui prevista no artigo 120 au 
ReeótuçSods At4EFL st 414 de 20 1 C eiu'osde l))um porcento)aarrrés,deeda 

e data de vancrnsantu de corante irediorptida atôo uifativei precomento de toda a 
uMa. 

1 1 A abateoçau por pares da CREDORA da easrciusu de quaisquer da actua direitos 
ou fac utuedes ou qrr.itqrur taltrirAriça rio cumprimento de quaisquer 00nqaçrere 
asunuujas neve cssurnerueo rido writtortarà em noaeçda podendo a CREDORA 
sceparirirem ci forinai~ da energIa riria latirias (Si patsg'ato reiposotedu. 

	

5, 	DO tNADPLEMENTO: 
S.I. Se para çeorncivir a esecuçiu letal as parcial deste Coufralci a CREDORA twa' elo 

racose as rias judiciais ou esnuludisisis. a DEVEDOR pagarri. alócri das costas. 
riScas enciloasnlcrs e deriraís despesas udtidais pe slrIraludcais, os ho.rom4mra 
da advogado da CREDORA, desde paSsados sei 10% )dez por cairrto) do calor a 
SiSr 

0. DAADESAO: 

	

6.1 	Este conEda d5 paroslomanlo passa a açucar a psrtmr do pageeselto do sabir 
rederltk notem iÇ da deoa-ubi 22 espitotarici no Coleto arraso ántete Irretcurrinotu 
iteplicendo ria adeSAo do cIente e acet5çAo de todas 54 clesultte aqui descilIsa 

	

7. 	DO FORO. 
7 1, (1 preceito instrumento parhctdor ás perdepearno de dObta ccii cilaubmeloodo cri 

carSior 'rCtrtSve4 e rrrvogSaef ubmuçaMci as partas a seus riorceasorres ao Mio tal 
cirriprimentu. 

 
ficando dede iii aleito ir tom de Cornra'oe lo Fcstakrte Capital Ei 

Latada do Ceará pera toda a qualquer procedimento piduoci fundado nesta *1. 

E assim, por catarem juatas o ocerlraiadcc, as partes assinam a prescrito 
IriStrumaritra eis 2(duos) 5155 ide gerSi 15% e forma, ria I)i*SMiÇ5 rIa 2 (duas) 
testemniunhes. 

Jota de Jersuosocrara - Co 1 6 de Setembro de 2021 

ul 	 ' 

TESTEMUNHAS' 
	

FLADOI1I'S' 

Nøma: BIANCA ARAUJO 
CP, 013.094433-EI 

More 

CPtr 

ir, 01  
Num.' CEC*UA NASCIflR:NTO 	 Monte 

DPF ulol 534 1173-53 	 CRI. 



CONTRATO DE PARCELAMENTO 300001089966 WdôClienw 
P4*m 	MUP4CPlO DE JJOC.A OE JERICOACOARA 

NV do Medidor, 
Ender;o: Av, MarloeI 	139139 

Rota.  
MunicIpo, Jc.d4Joet*.Ce 

DEMONSTRATIVO DE DEBITO PARCE(.A00 

CONTA CONTRATO REFERÊNCIA 	 FA1URM4IENTO N FATURA JUROS CORREÇÃO Ml AL 

000048334014 2021D3 F(11 56 , 63 0207105114768000 11$ (68 14$ 0.06 R$ 68,29 

000048334021 702(103 R$ 476 . 09 I4 	006  R$ 490,06 

000046334029 7021 103 14$ t172.68 02021061 14768066 $ 14$ 0.00 14$ 

)00N334(314 2021.04 14$ 4124a 0262105114788073 R$ 17,014 145000 143424.49 

000648334021 2021104 14552283 0202105114768675 R11 15,34 14$ 006 R* 538.11 

2021104 1451.30322 0202105114768077 F25 38,23 14$ (1,00 1451.34145 

TOTAL 1413643.55 6 *$115,68 145000 44.96953 

cLlElN ~ 	 COMPROVANTECOELCE 

43M990~ 1000me*u~ Ilm~mMI ~460~ 	 MUNIOIPIO DE JIJOCA DE JE14ICOACOA14Á 

iiiiiiiniliiiiiiiNiliiliiiiiiii iiiil  VALJF( A 

00$ Pr qu* 	 kuuh 5c4mi. qk 
pa9a8ItO do wwada do p I.rnr* 	 do NODIATO 

138T60000034 000000513604 0663It3'1$4 $U11180004 



c CONTRATO DE PARCELAMENTO 300001099951 	 do Cliente: 08888158%134  
NOWL MUMCPJO DE J1JQCA DE JERICOACCIARA 

da Medidor 
Av Moe Te lrL 139139 

MuirúQ1p10 "i-ca de Joricafacoara - Cai 	
Rota-. 

1. DAS PARTES 
LI. EREDORk COMPANHIA ENERGÉTICA DOtEARÁ. 

cnisma com ~m a Rua Pa&e VaIdevrrt, 1%, C~â edarmer1e 	rta 
na cNPJ aos o rt 01.047,2514)00'. 70, neste elo ,retlade pa seu b4Merte 
proWn~ atffiixoasclnado deete eumda ~"e~ CREDORA 

12. DEVEDOR MUN1CPIO DE JIJOCA DE JERICOACOARA 
C ÇNPJ 73,71 344)D0-t 1 Av Manuel Tie 	139 39. nu ba4rro n 
da Jijoce d. J*oacoarc Ce e no catado do Ceede, t1Orb*n** 8nedrr 
ciismenta DEVEDOR e ,t,iboe em conunla d aiomnadua Pa1. 

2. DA DM3A 
21, O 0E1DOR tecon~ e confessa estar er ,  di*N om e CPOONA de 

de feZ 2341.33 (DOIS MIL TREZENTOS E QUARENTA E SEIS 
AIS E TRINTA E TRÊS CENTAVC 'atarante ao careunro de enera eiiHca 

das faturas vençdee e na pa'ae 9k4  e prearte dete conforme deecdtu ') 
dem~ttaUvo de ddbito. 

Os rue otedca nesta dauuIe. acse*opt4eetadle. (uertrdeotupo 
Pane tia CREDORA «de rrer4 em 

A txtbranpa do aa*admoa oonfo,mr cume dW$Lo oaorrii mederue a nçjts4c 
oca raspe~ y$$t cal emum ~« raturas de enurge elólnoa emirdce 
pote CREDORA pealadonnenle cu euedrn afIlo, o coo ticede (4 lar'*tiar ti 
ajtcizado pelo DEVEDOR coe teenca do tlaráortile Untou do 44go 125 da 

esof,çàc 
 

da ANEEL ne  414 da 2010 

4, 	DA TOLERÂNCIA OU TRANSIONCIA 
4.1. O ína~m~ dao abflaçdei 	antei. nutte acordo. drnxatcrti na 

sus acede 40 forn(Àmn1lo de enercjat apue priw aviso, coe Iqernoe de (coso II, 
cio pAafn 3 do aitiço 451  da Ler 8 987 195 e do art. 172 da Rasotuçde da ANEEL 
e' 414 de 7010. 

21,1 P4 calor relendo nu fIem 2.1. confarue riem 	truevo de 	eside ournputaaos. 
4.2 A sbttençlr por pene oc CRFOOPfi, ou oxenIao ris quaPeitoer de asua d"eCuo 

aló a freaente dera, multa, p,rvrc muretono de 2% (des per certuf et %  te' por ou icçuirianias c 	qualquer toterSncia no çulapnmento de 90R54uw ~~% 
naka), rasp.-aoemenee casumidas cosia rctrumento n9c annpuwlcra em mwaço. podando e CREDORA 

tuepender o fomece'enio tia arsrgra noa ter~ tio perigrofo sua*sdWto. 
22. A dMde ruclessatia suf.acaleracaonada surti pa ri CREDORA, colo DEVEDOR. 

da saguale Corria 51 DO INADIMPLEMENTO 
51 .  Se, pare potmuuer e execução total ou perdei deito Corafeto, a CREDORA tiver do 

ci Nasto ele o DEVEDOR es o 	pinseIu a pegar a quantia de FfI$ 350,09 rSoreren lo uae jUdi0^ tu 	tnaoctkraít, o DEVEDOR pegeni, aiim tiaS costaS. 
oomaspondrrnte a pancete nlrial, no prezo de 24 noras Lusati nO 	,,n'urtco o drr'nar desposas judiciais ou octiudlciana, co tfiTriorámofi 

o) 0 rostsr'te da 4MO.i nu 'uóor se RI 2.32*68 nutri pega em 30, TRINTA tlü CIlt19A1(l da cRI DORAlauda (4 Siandou era 10% (doa por nanlo) do cuor e 
macaca gose e cce'eacutrvas nu rualor udieldoel de RI 11,35, já arcluldos os ioa 

recta a etc atuação de dáhdr InsáridAs ria fatura da cnena StetriOa mensal 
DA da DEVI WiR 

€ 1 Errie outrslo de patuelcurnuonta pesca e 'ógorar a Partir rio pagamento do vaie 
o) Ac pedes neSl 	ato, errreasomrur'le cwtfam que o vericimento das peroeiia referido no tren,  'a' da cttjsuIO 2.7 eX~do no bolero abaixe d.le craccanaril o, 

sorna descrese enorrerri (untanrcrrta cear o vencimento da fatura de Ccesccecorto mppnçu pa 	40 c~te a accilagriti de tedSS as ctatcslae aqui deetottee 
de energia, 

ti) O DEVEDOR lasde p1 soteroca a ncjcko das percelto doerIas, de*ordM 1. 00 FORO 
neltil,  leruno, nas faturas de fcmedrnentci 00 energia etófr'trca do ilocde com o -7.1,  O presaria rislommcr partiortar dff, pamalareanto de dotute Fc.)  astadelecade uro 

no Parágrafo Clrrtuxs do artigo 118 da Ftaeukç4o ia ANEEL e' 414 de ccráiar ir'*trjf4vl e ircaugival, obrigando au partes e seus suceçcas ao seu fluI 
2010 norontrmtTto, Cosedo desdejâ etade ri feiro 	 at 	do 

na) 	FU$ sacegu-ado ao DEVEDOR a tiqaidaçio antecipada da di4lto, total ou 
pircurlmenta num a respectIva reduçio proporcionei doa Juros e demais encargos 
n'ror3Iónco 
A dMda, apurada e cccnterisada, rom.susa. por sua na4osars e rlrInrçào legal (CPL 
764 tI) Içrjkia. certa e uede nu hvôlfte de iadmra4coa, ti execução 
pa t'luk) exacufiro ediejudictal no Iodo ou cc' quaki~ de Suas partes 

3, DA IMPONTUAL VADE 
31. Caso o XVEDOR elo Mafue a pagamento da feItura da outorgue etabina nt 

respectivo crinumonto .p6varas-, cobre o valor em atraso retAl, de 2% Ides por 
cerrIol p'ec4ala no artigo 126, 4. Resoloçir, de .ANEEL n' 414 de 2010 e furou da 
1% (r.rr por renlo) ao mês risada e data de vanamoflttc da parcela 
alie dâta da sua 

3,2 	Caso o poprecricu r410 ceia  realizado em 90 NOVENTA 1iC repuulueti 
lia rAVSClTl*itO ant.clouade e imedi~ de todas as ricr'etac uarodaa $ 
vmoandes, tcdepcndantamra*e de ndeflaçáo luchoal ou exIrelcIltial. assegurado 
a CREDORA  dlietto de ccieer essoudvamence o vlcr i~ do d*deo confessado 
e ruIu pago saroacido rio intuIt. 2% (loto por caril o) provista no ai1ur T2%, da 
Resoliaçlotia ANEEL n'414 de 2010e)urueøe 1'/. (um por cento;' eumric, desde 
a dela de vencimento da percet$ medumpida aia o efeteO pagamento de rode ti 

E assar, tax estarem Justas 5 cam(rikadas> se partes Caintim o presente 
rena 	acto em 2IdutiS) uistu, de rqual raja e temIa, nus presença tia l tnluast 

Jota de Jnrrutaaoarti Ce . ItIda Star'*eo de 2021 

Pela COMPANHIA ENERGETICA CX) SARA 

TESTEMUNHAS. 

Nome', DIANCA AiWa 
CPI 013094.43áS1 

Nome CECILIA NASCIMENTO 
CPE. 07,$34V21-5,6 



pp' CONTRATO DE PARCELAMENTO 300001099951 	 N 11  do CIentC: 099891586004 t Nam MUNIC1PO DE JUOCA DE JErnCOACOARA 
N 1  do Medidor 

Em~w Av, Mfl*4I T& 139 13 

JIjoca do jalít~osit C* 	 Rota; 

DEMONSTRATIVO DE D1É1TO PARCELADO 

CONTA CONTRATO 	REFERÊNCIA 	 FATURAMENTO 	 N JATURA 	 JUROS 	CORPEÇAO 

(jJ164072 	 2020/02 	 R 999, 14 	02/)200205047141 	 R$387 	 R$00/) 	 R$ 2.346,33 

	

TOTAL 	 1I14 	 4 	 R$ 347 , 19 	 R11 0,00 	 R$ 2,3«.33 

1311D0010034 ~~l $04 834SO$*6 l$U150ON4 

*I4AØWI4A $u I1QE.4 1U6OO4K..A 	A44 

CLIENTE W~415~ 	 COMPROVANTE COELCE 

MUMCIP1O DE JUOCA DE JEPCOACOARA 

L 	t PAJA 

OBS Pana que eu 	ço eee c f44 u idá ue teme que < 
pagam.nc da 	do DcueM, a0 teto da IMEDIAY0 



CONTRATO DE PARCELAMENTO 300001099969 	 N° do Cliente -  088881586007 
Nomw 1IUMCIP1O DE JUOCA DE ERICOACARA 

ndorso: AVJEfUCOACDARA S•N CENTRO 	
NO do Medidor:  

o JZF JERICOACOARA Rota: 	 _______ . 

	

1. 	DAS PARTES' 
1.1, CREDORA COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARk 

ompsoe coo eede 8 l4ue Padre Va8dew0 150,. Cear8, r.gt4amenta insento  
ro CNP o0 o r 01.07251O01.70, rasto 	 por seu bustente 
procurador &t000, eesado 4c*svte drieaade 	semente CREDORA 

OEVEØC* MU$PIO DE £JOCA DE JERICOACOARA 
com C1JJ20 lIS 03410001.11, AVJEJ4KOACOARAS.N.nobemoGF,NflSO. no 
crJadw de 305 JERICOACOARAsno estado do Geada, dctean1s dento*ondo 
sImplesmente DEVEDOR  ambos em conjunto da*tonwnades Pertet 

	

2, 	DA O(VI)A; 
t, O DEVEDOR recthoco o confraa ostar em débdo coro e CREDORA da 

an~ncta de R* 53.514,07 ',CINQUENTA E TRES Mil QUINHENTOS E 
QUATORZE REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS), retererte ao consornu da 
enea elétoca dss rolaras aencldao e ode poço ata a presente data 

no d.mone*ratreo de dto,  

1.3 Osuros cdOdoO nesta d~ , 	aSo p ntta-de. Ouatpuer rdede per 
da CkEDOItA ode anpotter aro 

3 4 	Aça doe ecrétumos uttutme aume taapoato ocorrera m.da~ a nrde 
dos fc~cbcm ealbm* oro quâoq~ da lebres de eosrpe err,o ntrier, 
pote CREDORA poslenurmento *o rnadlmptamentc o que doado j4 lambem E 
Outorizade pelo DEVEDOR nos lenTIos do Por4prote Urdco do ed'o 1 26 de 
ReecAiçâc da ANESI. n- 414 dø 2010 

4, 	DA TOtIRAP1CIA 013 TRANSGthClA; 
4 1 	O nst,tplamento das obaç5es 	tar4ao neste acordo. eslotrlera na 

da tome*nenro de eos,pe apda pr4eo e'eso, nos termos de rLe 1 
de parSqratO 3 do artigo 6 1  SeLaS 987'95 o do aol. 172 da Resntuç4o de ANfC-
n« 414 de 2010, 

1, 
t A esttaflo por parto de CREDORA do soenofrdo do quarsquor do sers 

ata a ',es.nte dsta. multa e piros ~M~ de 2% (dela pçe osn10) o 1% ( 
ou .Uldedes co ouelquao to4o$ndo no o~~ de quaisquer obooscôca 

0111*0), reeprottySmentO. hUmtdeO 00510 netrurnerSo ode V~* em novação, podondn o CREDORA 
ImerSo da energia nos 100005 de ntregrato solado. 

2.2 A dMda corleawle 	'onencstntrrja serd 	io CREDORA. pelo DEVEDOR 
de seguInte Iornse S DO I$ADlMPLEMENTO 

51. Go. para promoeor O UseCOÇOQICIel co 1*10*.) deste Contrato, a CREDORA t~ de 
e) Neste ato o DEVEDOR ao r,ümpsmave o pegar e quentta de R$ 5.000,1)0 recorrer da vias jurlonTI ou 	xtraudnoas, o DEVEDOR pavio. *nr ti* cusl*t, 

correspondente o parcela Iscdal, no postt, do 24 deres, 1,5501, es"oltroentra e teoneta 0"pcswá juti,uam ou ontrapeltoose, os 
1) OrLanlo da 	lo no 'Olor IOR*SE.3a5,S7 sara paga aro 30 (TRINTA 10 0111098(10 de CREDORA. dnt4c o ltnedos em 111% 11107  por centO) de 5*5 e 

menaats igue4r. e 	oues no 5*v rn11lvld0 de RI 1,676,55, 015 109010 

jorros lagata, mole a *IU.)lzOçde do 11M10O 'oseo10as 118 lOtura de enera olItrIce 
DA 100050* da CI1\WOR, 

1.1 Esta conaeto da parcotamantO posto e vIgorar e pede do pet,anento do reks 
o) As partes, nesta ato, osprassamsnIe ecurdm que o 55001001110 (385 pe'r,steo etwdu no ftema»  de ctatsrioa 2.2 rsptltot.ade ou boleto at*xo 015te e*eunrento 

come Sesortlas 000porio tuolerronlo com o venomemo do leItora dc torrreornaonct ma 	do oItenta e or'etlnç4p de todos as clut.tet aqui 
de energia. 

ri) 	O DEVEDOR desde $ aOtorrza o IndosSo eec parrodas dwdas, Oseolteo 
flstO lonTro rt*s isflTOS da ~mento da arargra coloca, da acordo coro 

nu Pergrato t)rtloo Co artigo 116 tia RtoIuçioa da ANEEL nr 414 de 
2010. 

cl 	Fica assequrado ao DEVEDOR a l)qutdeçdo anteoeeda do ø4b4, letal ou 
prcIalmerrte com o respao3es redução prorporotonal do jorte e demos encargos 
rcretõrros 

2.3 	A avrde, aIkArw14 a corrteada, tome-ao, por sue troUor44* ti deSrcpOo legal tCPC 
754, III). Iqurrio certa o o*igivd, sujeita no op~ da ecl.op4deda, a atrecoçdo 
M Ií*toto eoecul'uu exIoeturiroej no todo ou aro qvaPju.r Se Sues pertos. 

3. DA IMPONTUALE)AD€ 
3.1. Cosi, o OE/EDCR ode ateira o pcgemerrb do tatuta de energta el4tr)c4 no 

respeothno vencimento epItcar.se.e sobre o sebo cor atraso multa de 2% )deis por 
centol prevIsta no artrqo 126. da Rssoluee do ANEEL 414 de 2010m taros da 
1% Iunr por cento) ao mas, desde a data tia vOncemeeflo da parcele cadiroplos 
alio a data de sus iquklaçâo 

3.2 Cesu o pagamento ode se4e roakosdo aro 00 NOVENTA ) lOtes .TIporta01 
110 SetwmnePrio antac.pstSr e msdtato de todas ao parcelas venoda e 
sincendas, intlepeerdentemente da nulIticoçOo judicial co e suotoel assegurado 
a CREDORA o dealio de cobrar e5ecuttv6nroo'le o vetor total tlø o~ confessado 
o oCo pago acreacetio de multa 2% !doe por centoj presrcto mm arlipp 12, de 
FletulUçâo de ANEFI r1 414 de 2010 coros de 1% )utn por nto) ao mios, desde 
o dela de vencimento de parcele tosdimptde ata o eletivo pegomenrio da lode a 
dada 

DO PORO 
Opmaournte 05*roma'tc prtr,olao de parcelornenlo do ddbdc fica oolabaleorlo em 
ceretor inretrotd.'eI o rrcs'ogJveI obngando 55 portos e seus sucessores ao Soto 
currtpilmsnnto Soando deode là alado o fi,rn da Cnmera da Eo4aleee, CapteI do 
bs4ado do Coara pare todo e qualquer procedImento judicial fundado neste tnt 

E asco, pot eataceonr belas e mxettr8tadel Os partes soanant o presente 
nOtromoroto oro Aduas) ae, de Igual tear no formo, no presor,a de 2 riteiS) 
testemunhas< 

205 .IERICOACOÀRA, tE de Setembro de 2021 

P) COMPANIIIA tiNERGE CA O '°ARA 

TESTEMUNHAS. 

BIANCA ARAWO 
CPÇ' 01 3064433'51 

Nem. CECILIA NASCIMENTO 
CPf. 007 034,073-E5 

rwil 



CONTRATO DE PARCELAMENTO 300001099969 3157 
Noma 	MU0CPO DE JIJOCA DE JERCOACOARA 

N o Medidor 
Enro, 	AV JERKMCOARÂ SN CENTRO 

Mu!jOEJERtCQACØARA 

DEMONSTRATIVO DE DE RITO PARCELADO 

CONTA CONTRATO 	REFERÈ"CIA 	 F&TURAMENTO N,  FATURA JUROS CORREÇÃO TOTAL 

04513 	 2O20M9 	 RE 53 ,487,20 C?02009CP0545&L3 Ri 0,00 R$ 0:00 Ri 53.48720 

0000059890 	 202:'U9 	 Ri 2147 02021091277 	'02 Ri 000 Ri E 00 R$ 27,47 

TOTAL 	 Ri 53i14157 2 Ri 0,00 Ri 83,514,07 

/ 

E~ ~ 
CLEN"E RI 0801506007 	 COMPROVANTE COCLC 

$3040000000400000031200401004514011400451540007-7 	 MUNICIPIO DE JUOCA OS JERICOACOARA 

I 1111 N 10111 I1I11IIII1I1I11 1 	VALOR A PAGAR RE 

06S Pr qu. su ne04 	«tu6 	 qu s 
p1alnntu da .n,n'1 lo 	 feu 1a MEDtATO 

130000000404 G00D03l20$.,2  018450411114 11011000007-? 



CONTRATO DE PARCELAMENTO 300001099970 	 N do Chent 000009010798 
Nome: MUNCIPIO UE JLIOCA DIL JERCOACDARÁ 	

° do Medidor: 5549960 
Endereço: AV JER1COACOARA SN CENTRO 

MtcIpo JDEJERICDACOARA 	
Rot* JJOJ 

DAS PARTES: 	 0$ lurds EltadQ$0E414 VMUaoa: 4f4d4o q444t3e ~qu e,  10$0fáricia  
CREDORA: COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. 	 purta de CREDORA nAo impwarà em Mvação 
empea oom seda 4 Pos Ps* ValdisrinD, 150. Csera, ragiMrrenta siwita 
n CNP,I sob o on  0,W.25 i 	nesta ato raireseft.do por s.o bstaree 

jradoo abaixo assredo doreosote den onnode spjesmente CREDORA. 

1.2 DEVEDOR: UUNICPID DE JEJOCA DE JERICOACOARA 
çowyt C'4PJ 23.714 4J0001.l 1 > AV JERICOACOARA SN » no bbfo CENTRO, na 
odede de IDE JERICOACOARA* e& aatudø de Cr*. &avsrou denomInado 
ernplesrne.fls DEVEDOR e wnbos aro conjunto deromaiados Ps*tea. 

2. DADVkA: 
21 O DEVEDOR reconhe,e e confessa estar em debrtÍ2 ocor s CREDORA da 

roporl3ntsa de R$ 1SL931$ (CENTO E SESSENTA E 0110 ML IREZEMTOS 
E NOVENTA E TRÊS REAIS E QUINZE CENTAVOS) r~emo ao consume de 
merll, t4itr:oa d os lalvas oerrodes o vàu ala e preoerle data ootom'e 
descolo no demoneEatoro ‹te débito- 

2 

 

11. No sakr retendo no sem 21 oonor*r 	Irataro de debIto sstdecosnpotaOos, 
até a presente date. rouba e MOS rocreedrlos de 21° (dom por z~ e t% (um por 
r4n10), rapootrossnenOl. 

2.2. A divida 	saof 	'noeresinade awA notiro 4 CREDORA p4o DEVEDOR. 
ole seulnte tonea 

o DEVEDOR se nwoqrut* a pag e qosr'Ea da P4 19.00004 
cumesçrcxrdente a paroeta nici. no prezo de  24 horas 

tj 	O rostarrte rIa dOldrr rio v~ de P5 17 3,064 , 10 ter3 posga em 30 TRINTA 
paroaise r eneal giras e oonescrrr'sas no valor a ldividual d, RI 5,75*70 4 
'inclustos os puros legais, multe e ausa"ção do d4dodr nsendrss nu sturs de 
eng.a oleIros mensal do DEVEDOR 

o) 	As psrlcs, .losto elo. espreeearrente acredIto, rue o vcfrcimrIo rIas peroelus 
aorn* Ossordas o:pqreríNMAmoJIC oorn 1) snq,ornrorlr, ria t*lrrroi de taomonIp 
de energia. 

ri) 	O DEVEDOR desde A autoriza a ndtrsM asa percala cte'ndos, deecrdes 
,este termo. rias taturas de fornecimento de energIa eléoioa, de sordo coro ci 
estabelecido no Pa 4gmta Urdoo do esligo 118 da flaeoluç8cr da ANEEL n» 414 de 
2010. 

Coe ssseyuraóo ao DEVEDOR a Rquodaçâu rarleoperte do débIto, total oro 
piroÁabnente. corp a respectiva meduç8o propredorral dos juros ri demses encargos 

A divida, aprr'aio t 0004*555dO, tciflia.-iO, iiOl SUS 15310*0525 ir *OetnrÇ3O legal 'iCPC 
744. 10). (gorda. certo e eslgr'oet, sujaria, no hipótese de tradrrrrbI4ncia, 4 execução 
por tftulo e ecuilvo e irajudicral no tudo 00 5301 qusiquer de suas partaS. 

3. DA IMPONTUALIDADE: 
on o 3EVEDOR n4o ablue o oaçrwnemo ria latira 0* eIiargra el*lro rvr 

'oeutrov voscirrento apkosr-se-e sob'mr o sabir rito abraSo multe de 2% (ribIs por 
00 alrgo 12('. ria Resr.ilcrpSo rIa ANEPi ir 414 de 2010 e juOS de 

• , (uro por c)Cfio) ao trios. desde e dela de oncrrnerflc de parcela nidroipida, 
,rlé o deu, rir rua uste4r 

12. CCCr, o sogarirento não sele eet.zruto em 90 1 NOVENtA 1 dias imourlaró 
nó e4'rcmarnlo arirerupedo e martelo de todas se pwcoles vencidas * 
etecendaa denternrenlo tio t~40 l u~l ou oxE*JkMl0#I elsegurado 
a CRIiDCRAo drenó de çubmra rwbvarparrl o valor total do débito confessado 
e r4o pega acrescido da multa 2% )doo por canto) pravret(s no artigo 12*1. da 
ResoluçaudeaNEFi r,'414 de2010eurorsoe 1% )um poecerrtoaom4s. desde 
e data de tnbImer*o de Estuda londiroode ato o efetivo pega'o'rnlo de toda e 
doida 

A coib'ri5* doS erstósolmmrs contoense soma deposto Ocisrsr$ mediante a oicluséo 
Ore rtl44eCtrv(* rraksea em rtuar*qsrst rias faturas da onergla etiltrios emitidas 
pelo CREDORA poenum1enta au 4edimplrmirnto, oque desde iri tamisler' 4 
Sutonzado Øel DEVEDOR nos lermos do Parágrafo On)o do artigo 1211 0» 
Rsotção de ANEEL n1 414 de 2010 

36. 	Pata e segurança do preicripol da Orvrda, sumos e 0531*45 obrkjaçues dewrrsrmitrt 
deste Tremio, os fIadores e pnncipae negadoras, abeiro qoeSEc~. assumem 
eilr*ra teapneebI0deda pelo coimponoento dose encargos e obngaçóas tedtarrte 
deste Termo, corri renúncia espresse do benedreo de rwd*un do artigo 427 e dito 
fav,ores ptsvra.tos '10 arirgo 838, ambos do Código CISIl Ofasilero, rWoxm$8b4rri5de 
este Sue l*rralStirá relir total Ogordeçáor do détiito. Os tlsdpres, r.irCtir 510, mautorgsrr 
poderes para o alcançado recabier cdaçoex. aitrmações elot naltllraçolas Jialroaro 
150 C5tY5jUd53t6 em ssei lume 

4. DA TOEERANCIA OU TRANSN1)04C1A: 
4 1 	(3 naderiplemanro rias ndnçaçdes constantes neste acordo, ropoitrira "ia 

suepanaáo do ksnecsoerrtc de energia ande présto ialSo, nos 'ierrtrpts do rmr,re: II 
do parágrafo 3i  tio artigo D da  Ler fI,987'9sdoarp. 17244 Reoboç4oda AIIF1 
rir 414 mie 2010. 

4.2 A ebMnç$o por parte da CREDORA do esarricio da Qu~Quer de sSoe 
lxi t~des ou qoabruer tcilerSnce rio cumprirnerilo do gunrerprar citirmaçóes 
aaeurx4des 0.41# lni,umente nOu ernper*lV4 em nrrv*çéo purierrol, a CREDORA 
euepenrtst *5 fbrn~o cte erer* troe termore do parágrafo arrprsnters'i 

5, 	DO tADPt.EME04TO: 
5,1. Se. para promover a asecjçâo ImitaS ou parcrai d*stm Comuralo, e CREDORA tese lia 

recorrer da viaS judioalti riu ozlraudrcrs, o' DEVEDOR pegarh abem das CuSISO 
tora*, onrc4ur ,er'rloms e der'rats despesas ,rdcrats ou eutre)udmcrali. no honorários 
do advogado da CREDORA, desde Ia flrrutçs em 10% )dez por centtP do valor a 
Ser engato 

5 	DA ADESÃO: 
EI 	Lsle contrato de paroelesnsmmtci passa e vigorar a parrir do paganismo de votrir 

nofr,ndo no lIam 'a' do clati»uta 2.2 estúrorado "mo trRetrr abata. tOpete r4trupment1, 
(oipl'çndri na ades4rr di, 	e aceililç4o de toctet 85 cISuloili$ 54101 1103551105 

7. 	CIO FORO 
7 1 	i'j primacoto xm5trurr'enro p3mtrcul»r do pavcelerr,erSc 04 riebrio t1pi  .ostM*t,loc"mio tirn 

car*ter .rretrat,Ovel a moesOgável. obrigarttr as partas e sara sucessores sri nemi fIel 
c,;mnIr'mrtrevmto, ItOd000 desdffi já ir lorp da Coanaros de FteleX, Capital do 
Estado rio Ceará para lodo o ialgupm procedimento luO'cial lUCrtad0 neste atOr. 

E assim, por estarem justas e comtrdadas. as partes sosaneor o presente 
náttUme*H Sri 2jtifu5sj soas, de igual leor e Ereme, na presença de 2 'idu»'( 
t*etamurmtl*s 

J.DE Jur*4ICOACOA$A, 15 de Se tembIo de 2021 

Pela COMPANHIA ENERO~CA0Ct~ kRA 

rES TE MONHAS: 

Polo DEVti( 

Horir MUN 

CNP,i. 23.7 

Ngipa' BIANCA ARAWO 

ORE. 013~43~ 

Nome: 

CPF. ca 
Noma: CECANSC*4ENTO 	 Nome: 

CP, 0D7,434.973-.5$ 	 CPE. 



p 	CONTRATO DE PARCELAMENTO 300001099970 	 N do Chente: 000009010788 
L. 1 N~,: MUNICPIO O JUOCA f€ JERCOACOARA 	

N1  do Medidor: 5549960 
Ercço AV JERICOACOARA SN CENTRO 	

Rota. JJOI3A.i9 Mucpo J.D€ JERIÇOACOARA 

DEMONSTRATIVO  DE 0t8ÍrO PARCELADO 

CONTA CONTRATO REFERÊNCIA FATURAMENTO N« FATURA JJ:S CORREÇÃO TOTAL 

2019107 R$ 3,59I0 Ø292€Q(J277€ RI M1M1 R5~,21  RI 

nr«ml0780 2019" R$8210,58 020 	019O684 1e114 R$022.56 R$11.1216 

D000~107m ~Ç> RI 4.98407 (2019110312220$ RI 2,198.E0 Ri 1.247:114 P$11.428,51  

D0000'J010788 201910 RS9 4 3022 =1911031222717 RI 2.014,65 1.17.70 RI 12 601,57  

000009010788 201011 RS85411ft7 0201911041111128 R$ 2.024.38 F4 l, 18780 R 12 7%,W1 

201912 Ri  €9838l 020200104827&IC RI 1.7tL90 RI4477 RI 11 6I001I 

fO0flI3010788 202W01 R$81946 =200104€27EO0 R$ 1100.06 R$898.41 

000009010788 202002 RI 1.46293 0702 02 	24261 34 RI 1 355j7 RI 760.70 RI 0.56*40 

000000010788 7020033 R17.652,89 0202003056749228 R$ RI 76*23 

000010188 2020104 R$&70080 0710406RI4$4.40 R$OIIL*11 R$56708 R$ 7.189<l57 

000009010788 2020'OS RI 869248 010200504832606 RI 1.oiusi RI 6*1050 RI &34261 

0000442004303 2020104 RI t,8591m 0202008060188010 R$ 74545 RI 186.58 RI 229197 

000009010788 202006 R$8.397.57 0202006069300131 RS1i84,05 041900.58 04510.48220 

000009010788 20201007 RI 735730 02007073245673 RI 45136 RI 167.89 RI 908555 

0009010788 202008 RI 751411 0202008077575006 141 000819 RI 764.59 Ri 028799 

000009010768 202009 R$&IILOI 0202009061339652 R$ #w,65 R$ 7% : 1 3 P1986173 

000037700177 7018R1 04$ 34794 020201(XI86170148 04$ 2& 77 RI 26.02 44402.73 

00000001078€ 20211V? 011477022 020200712Z215772 R$0,00 P$14.397.41 

TOTAL RI 133.88842 388 28 s 1318845 RI 

FS4 1 1  
CLIENTE 14` 	 LOMPIIOVANTE COEI 

l3I8SO10 OSOOUO2O-4 020117131113 aaooaoisn&s 	 MUNICWIO DE JUO A DE JERICOA DÁRA 

Iii II IIIIIIIII1I 111111111 IIIIII1W L)PA1AC,A4 4  

(06* P11r4 que CU4 fre~Ação gela eletuada oh11l 

O 	*nI0 da entrado do 08; I;l st 1410 do 181 DIA O 

*3l018fl4 00000031026.40)2081733*184 000080107$14 


